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Secretaria da Fazenda 

                                        ESTADO DO PARANÁ                                    
                         SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA                            
            CONSELHO DE CONTRIBUINTES E RECURSOS FISCAIS                       
 
 
        A Presidente  do Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, 
cumprindo o que determina o art. 66, caput, do Regimento do CCRF, 
aprovado pela Resolução SEFA n. 610/2017, de 27 de abril de 2017, torna 
público as ementas dos acórdãos proferidos, para efeitos da mencionada 

 
Acórdão............: 60/2020 1ª CÂMARA                         P.A.F.: 6628802-1 
Data da Sessão.....: 17/02/2020 
Autuado............: AGIS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA./MEGAMAMUTE COM. ON LINE ELETR. E 
INFORMÁTICA LTDA. 
Procurador(es).....: MICHELLE HELOISE AKEL                    
Relator(a).........: PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER               
Conselheiro(a) designado(a).: PAULO CESAR BISSANI                      
Repres-SEFA........: AQUILÉA ADRIANA MORESCO                  
 
          ICMS  -  Deixar  de  pagar  o  imposto  no  prazo e forma dispostos 
na legislação.   Operações   com   mercadorias  sujeitas  à  substituição 
tributária destinadas a revendedor paranaense. 

cumprindo o que determina o art. 66, caput, do Regimento do CCRF, 
aprovado pela Resolução SEFA n. 610/2017, de 27 de abril de 2017, torna 
público as ementas dos acórdãos proferidos, para efeitos da mencionada 
norma. 
 
        Ementas de acórdãos da 1ª CÂMARA            
 
 
Acórdão............: 57/2020 1ª CÂMARA                         P.A.F.: 6619993-2 
Data da Sessão.....: 12/02/2020 
Autuado............: ULTEC ALIMENTOS S/A 
Relator(a).........: FERNANDO DE BULHÕES SANTOS               
Repres-SEFA........: WELLINGTON SAMMUEL MARTINS DA SILVA      
 
          ICMS  �  Deixar  de  emitir  documento  fiscal  em operação 
tributada.  Nulidade da decisão singular. 
 
          Diante  das  diligências  realizadas  durante  a instrução do processo 
Foram anexados documentos que, em princípio, comprovam a 
regularidade  parcial das operações. No entanto, ainda que o parecer que 
fundamentou a  decisão  "a quo" tenha feito referência aos documentos 
probatórios, concluiu-se  pela procedência da medida fiscal. Essa 
condição implicou na  decisão singular pela manutenção da infração em 
sua integralidade, decidindo,  assim,  de forma contrária à indicação 
probatória carreada ao processo. 
          Preliminar  de  nulidade  da  decisão singular, arguida de ofício pelo 
          Relator, acolhida por unanimidade. 
 
 
Acórdão............: 58/2020 1ª CÂMARA                         P.A.F.: 6611718-9 
Data da Sessão.....: 12/02/2020 
Autuado............: ARAMEPAR IND. E COM. DE ARAMES LTDA.                      
Relator(a).........: FERNANDO DE BULHÕES SANTOS               
Repres-SEFA........: WELLINGTON SAMMUEL MARTINS DA SILVA      
 
          ICMS  �  Deixar  de  pagar  o  imposto na forma e no prazo previsto 
na legislação.  Nulidade  da  decisão  singular. Não ocorrência. Infração 
parcialmente caracterizada. 
 
          A  instrução  do  processo  comprova  que  o sujeito passivo deixou 
de recolher o imposto decorrente de operações caracterizadas pela 
emissão de  nota  fiscal sem o destaque do ICMS, notas fiscais com o 
destaque, porém  lançadas  no  Sintegra/EFD  sem  o  imposto  e,  por 
fim, notas fiscais  não  levadas  a  registro para fins de apuração do 
respectivo imposto  devido. No entanto, deve-se excluir do presente 
lançamento as notas  fiscais  duplicadas que estão em discussão no PAF 
nº 6599999-4. 
          Preliminar   de   nulidade   da   decisão  singular  por  violação  do 
contraditório  e ampla defesa arguida pelo sujeito passivo, rejeitada. 
          Recurso ordinário parcialmente provido. 
          Decisões unânimes. 
 
 
Acórdão............: 59/2020 1ª CÂMARA                         P.A.F.: 6628368-2 
Data da Sessão.....: 17/02/2020 
Autuado............: B2W COMPANHIA DIGITAL 
Procurador(es).....: FERNANDO DE BULHÕES SANTOS               
Relator(a).........: THAIS MILENA RIBEIRO                     
Repres-SEFA........: ADEMIR FURLANETTO                        
 
          ICMS   �   Diferencial   de  alíquotas.  Substituto  tributário.  Bens 
destinados  a  consumidor  final  contribuinte.  Falta  de  pagamento. 
Infração caracterizada. 
 
          O  sujeito  passivo  efetuou  vendas  de  produtos destinados ao 
uso e consumo  para contribuintes paranaenses, sem observar o 
diferencial de alíquotas,  conforme  o  artigo  155,  §  2º,  incisos  VII e VIII, 
da Constituição Federal, sendo que as alterações no texto constitucional, 
introduzidas  pela Emenda Constitucional nº 87/2015, não modificaram a 
sujeição passiva em relação ao seu recolhimento. 
          Ademais, houve o deslocamento da sujeição passiva para o 
remetente, em decorrência  das  mercadorias  se sujeitarem ao regime da 
substituição tributária  no  território paranaense, conforme convênios e 
protocolos celebrados. 
          A  base  de cálculo do imposto foi apurada em conformidade com o 
texto constitucional  e com a Lei Complementar nº 87/1996. Também não 
há que se  falar  na  aplicação do disposto na Lei nº 13.214/2001, por não 
se  configurarem os produtos como de informática. 
          Recurso ordinário não provido por unanimidade. 
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